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l) Na medida do possível, ter em conta nos pro-
gramas de acção nacionais a necessidade de:

i) Promover o emprego e a formação pro-
fissional dos pais e dos adultos perten-
centes à família das crianças que traba-
lham nas condições abrangidas pela Con-
venção;

ii) Sensibilizar os pais para o problema das
crianças que trabalham nessas condições.

16 — A cooperação e ou a assistência internacionais
reforçadas entre os membros com vista à proibição e
à eliminação efectiva das piores formas de trabalho das
crianças deverão completar os esforços desenvolvidos
à escala nacional e poderão, se for caso disso, ser desen-
volvidas e postas em prática mediante consulta das orga-
nizações de empregadores e de trabalhadores. Essa coo-
peração e ou assistência internacionais deverão incluir:

a) A mobilização de recursos para programas
nacionais ou internacionais;

b) A assistência mútua em matéria jurídica;
c) A assistência técnica, incluindo a troca de

informações;
d) Medidas de apoio ao desenvolvimento econó-

mico e social, aos programas de erradicação da
pobreza e à educação universal.

Resolução da Assembleia da República n.o 48/2000

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República à Suíça, entre
os dias 2 e 6 do próximo mês de Junho.

Aprovada em 25 de Maio de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 100/2000
de 1 de Junho

O regime do estágio probatório de ingresso na car-
reira de investigação e fiscalização (CIF) do Serviço
de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) foi estabelecido pelo
Decreto-Lei n.o 360/89, de 18 de Outubro.

A experiência adquirida com a realização de três está-
gios probatórios no âmbito do referido diploma legal
possibilitou verificar que o regime estabelecido no citado
diploma, no que toca à estruturação do estágio pro-
batório, ao regime de frequência do mesmo, ao sistema
de classificação dos estagiários e ao prazo de validade,
se encontra desajustado.

Torna-se imprescindível proceder à alteração de algu-
mas das normas daquele decreto-lei, com vista a esta-
belecer uma regulação mais adequada e coerente, per-
mitindo assim uma melhor salvaguarda dos interesses
da Administração e dos estagiários.

Foi solicitado parecer ao Ministério da Reforma do
Estado e da Administração Pública, em cumprimento
do disposto na Resolução de Conselho de Ministros
n.o 3/2000.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 7.o, 8.o, 9.o e 11.o do Decreto-Lei n.o 360/89,
de 18 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Estágio probatório

1 — O provimento dos estagiários em lugares cor-
respondentes às categorias para que foram recrutados
fica condicionado a prévia aprovação em estágio pro-
batório, o qual compreende uma fase formativa teórica
e uma fase formativa prática, com vista a familiarizar
os estagiários com o serviço e a aferir da sua capacidade
para o exercício da função de investigação e fiscalização.

2 — Na fase formativa teórica serão ministrados os
conhecimentos teóricos e as técnicas específicas neces-
sários para o desempenho da função.

3 — A fase formativa prática consiste no exercício
tutelado de funções, sob responsabilidade de orienta-
dores de estágio, nela sendo ministrada a preparação
prática que permita aos estagiários a aplicação dos
conhecimentos e técnicas referidos no número anterior.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — Os candidatos que, sendo chamados para admis-

são ao estágio de acordo com as regras enunciadas nos
números anteriores, desistam do mesmo são posicio-
nados no fim da lista de classificação final do concurso.

7 — A segunda desistência implica a perda dos direi-
tos resultantes da aprovação no concurso.

8 — (Anterior n.o 7.)
9 — (Anterior n.o 8.)

Artigo 8.o

Duração e regime de frequência do estágio probatório

1 — (Anterior n.o 1.)
2 — Os estagiários que já estejam vinculados à função

pública ou a outras forças e serviços de segurança fre-
quentarão o estágio em regime de comissão de serviço
extraordinária, podendo optar pelo vencimento do lugar
de origem durante toda a sua duração e até ao pro-
vimento na categoria a que se candidataram.

3 — Os estagiários não vinculados à função pública
frequentarão o estágio em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento.

Artigo 9.o

Classificação dos estagiários no final do estágio probatório

1 — A classificação dos estagiários no final do estágio
probatório baseia-se na média aritmética da classificação
geral obtida na fase formativa teórica e da nota de mérito
obtida na fase formativa prática.

2 — A média aritmética referida no número anterior
poderá ser simples ou ponderada mediante a aplicação
de coeficientes.

3 — No apuramento da nota da fase formativa teórica
poderão ser aplicados coeficientes de ponderação rela-
tivamente às disciplinas ou áreas curriculares que a
integram.


